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Serviços de Consultoria para Gestão do Projecto de Construção e 
Apetrechamento dos Hospitais Distritais de Mecanhelas e Ngauma 

 
 

Modalidade de Financiamento: ACORDO DE EMPRÉSTIMO 

 

1. O Governo de Moçambique recebeu financiamento do Banco Árabe para o Desenvolvimento 

Económico em África (BADEA) para o custo do Projecto de Apoio ao Reforço do Sistema de 

Saúde na Província do Niassa e pretende aplicar parte dos fundos na contratação de serviços de 

consultoria. Consulte o Aviso Geral de Aquisições (GPN) publicado no website do BADEA. 

 

2. O âmbito dos serviços compreenderá a prestação de assistência técnica à entidade 

implementadora. Especificamente, os Consultores deverão: apoiar a entidade implementadora na 

coordenação com as diversas partes interessadas, assegurar a comunicação com o banco 

(BADEA), gerir o projecto e prestar formação a alguns funcionários do Ministério em gestão de 

projectos. O Consultor será apoiado pela Unidade de Gestão do Projecto (PMU). Assim, o 

Consultor deverá: (i) avaliar toda a documentação do projecto, desde a fase de avaliação até à 

assinatura do Acordo de Empréstimo; (ii) proceder à familiarização com os projectos detalhados 

existentes, mapas de quantidades, especificações e listas de equipamentos, emitindo parecer 

técnico/crítico com vista à sua melhoria antes do lançamento do concurso; (iii) prestar assistência 

integral à entidade implementadora na gestão dos contratos, desde o processo de procurement até 

à entrega dos Hospitais Distritais de Mecanhelas e Ngauma devidamente equipados e mobilados; 

(iv) realizar acções de formação em gestão de projectos para os funcionários do MISAU 

envolvidos no projecto, com particular enfoque para o pessoal da DCP (Departamento de 

Coordenação de Projectos); e (v) prestar serviços pós-contratuais até à inspecção final e 

elaboração do Relatório de Conclusão do Projecto (PCR), incluindo a sua aprovação pelo banco. 

 

3. O Ministério da Saúde convida, por este meio, consultores elegíveis a manifestarem o seu 

interesse na prestação dos serviços. Os consultores interessados (que possuam experiência em 



gestão de projectos no sector público ou em áreas similares e que tenham realizado pelo menos 

dois contratos semelhantes em projectos financiados pelo sector público) deverão apresentar 

informação que comprove a sua qualificação para a execução dos serviços, nomeadamente: 

perfil da empresa, prova de elegibilidade do consultor, descrição de contratos similares, 

experiência em condições semelhantes, disponibilidade de competências adequadas entre o 

pessoal, histórico de litígios passados e em curso, eventuais sanções ou inabilitações, contratos 

rescindidos, inexistência de conflito de interesses e a antiguidade/estabilidade da empresa, entre 

outros. 

 

4. Os documentos a submeter incluem: 

I. Carta de apresentação 

II. Documentos legais que indiquem claramente o estatuto jurídico e o perfil corporativo 

da empresa, incluindo cópia do Certificado de Registo Comercial válido, enquanto 

empresa de gestão de projectos; 

III. Comprovativo de regularidade fiscal e da segurança social, nos termos da legislação 

em vigor no país; 

IV. Comprovativo de experiência em gestão de projectos para entidades públicas (sendo 

uma vantagem a experiência no sector da saúde), incluindo a realização de acções de 

formação de pessoal financiadas por instituições; 

V. Comprovativo de experiência específica em gestão de investimentos governamentais 

financiados através de Acordos de Empréstimo no sector da saúde, incluindo pelo 

menos dois projectos hospitalares similares financiados neste tipo de parceria; 

VI. Estrutura organizacional indicando o número e as qualificações do pessoal interno, 

incluindo o apoio técnico e administrativo da sede (backstopping), bem como 

evidência de experiência em formação em gestão de projectos no sector da saúde; 

VII. CVs resumidos contendo o nome, qualificação profissional, ano de obtenção, área 

técnica de especialização e experiência relevante para os serviços a serem 

contratados. 

 

5. Os consultores podem manifestar interesse sob a forma de associação, formalizada por meio de 

um acordo entre os membros, que especifique claramente o tipo de associação, nomeadamente 

consórcio (joint venture), formas intermédias de associação ou subconsultoria. 

 

6. O consultor será selecionado por meio de Concurso Limitado (LCB), de acordo com os 

procedimentos estabelecidos nas Directrizes para a Utilização de Consultores no âmbito das 

Regras do BADEA para a Aquisição de Bens, Obras e Serviços Conexos (edição de Abril de 

2019. 

 

7. Os consultores interessados poderão obter informações adicionais no endereço abaixo indicado, 

durante o horário normal de expediente, nomeadamente das 07:30 às 15:30 (hora local). As 

Manifestações de Interesse deverão ser submetidas em três (3) cópias: um (1) original em inglês, 

uma (1) cópia em inglês e uma (1) cópia em português.  

 

8. As Manifestações de Interesse deverão ser entregues no endereço abaixo indicado, até às 13:30 

horas do dia 22 de Maio de 2026. Propostas recebidas após este prazo serão excluídas do 

concurso. 

 

Endereço: 

Ministério da Saúde 

Departamento de Aquisições (DA) 



Caixa Postal 264 

Av. Eduardo Mondlane, 1008 

Maputo, Moçambique 

Tel: +258 21 303 593 

Email: antonia.caulimbo@misau.gov.mz 

 

 

 

 

Maputo, Abril 2026 
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Consulting Services for Project Management for the Construction and 
Equipping of Mecanhelas and Ngauma District Hospitals 

 

Mode of Financing: LOAN AGREEMENT  

 

9. The Government of Mozambique has received financing from the Arab Bank for Economic 

Development in Africa(BADEA)  toward the cost of The Project for Support to Health System 

Strengthening in Niassa Province in Mozambique and intends to apply part of the proceeds for 

consulting services. Please refer to the the General Procurement Notice (GPN) for this project 

that appeared in the BADEA website. 

 

10. The scope of the services shall involve provision of technical assistance to the implementing 

agency. Specifically, Consultants will be required to: assist the implementing entity in 

coordination with various stakeholders, communicating with the bank (BADEA), managing the 

project, and providing training to some Ministry’s employees on project management.The 

Consultant is assisted by Project Management Unit. Thus, the Consultant will have to:  (i) assess 

the entire documentation from the appraisal to the signature of Loan Agreement for this project;  

(ii) Proceed with familiarization to the existing detailed designs,bill of quantities, specifications, 

equipment schedules and issue an opinion/criticize for due improvement before tender; (iii) 

Provide entire assistance to the implementing entity in management of the contracts for 

procurement to the handover of Mecanhelas and Ngauma District Hospitals duly equipped and 

furnished; (iv) perform training in project management to MoH officers involved in the project, 

with particular focus to DCP staff (Department of Projects Coordination) and (v) post-contract 

services until final inspection and  issuance of Project Completion Report (PCR) and its approval 

by the bank. 

 

11. The Ministry of Health now invites eligible consultants to indicate their interest in providing the 

services. Interested consultants (who have experience in Project Management of public entities 

or similar and have carried out at-least two similar assignment on a project funded public sector) 

must provide information indicating that they are qualified to perform the services (i.e. company 

profiles, proof of eligibility of consultant, description of similar assignments, experience in 



similar conditions, availability of appropriate skills among staff, past and present litigation and 

debarment, terminated assignment, no conflict of interest and longevity of the firm, etc.). 

 

12. Documents to be submitted include: 

(i) Cover letter; 

(ii) Legal documents indicating clearly the legal status and corporate profile including copy of 

current Business Registration Certificate as Project Management Firm; 

(iii)  Fiscal and Social Security Regularity under the legislation in force in the country . 

(iv)  Evidence of experience in the project management for public entities (health sectorfac is an 

advantage), including training of staff funded by institution; 

(v) Evidence of specific experience in Project Management Governments investments based on 

Loan Agreements in health fields, with at-least two similar hospital projects funded in this 

partnership basis. 

(vi) Organizational structure indicating number and qualifications of in-house personnel, 

including office backstopping as well as evidence of expertise in training for project 

management in health field; 

(vii)  Brief CVs consisting of name, professional qualification, year obtained, technical 

field of specialization and relevant experience to the services being procured; 

 

13. Consultants may express interests in the forms of association, validated by an agreement among 

members of the association which clearly specifies the type of association, i.e. a joint-venture, 

intermediate forms of association, or sub consultancy. 

 

14. A consultant will be selected under Limited Competitive Bidding (LCB) in accordance with the 

procedures set out in the Guidelines for the Use of Consultants under BADEA’s Rules for the 

Procurement of Goods, Works and Related Services (April 2019 edition). 

 

15. Interested consultants may obtain further information at the address below during office hours 

i.e. 07:30 to15:30 Hours Local Time. The Expression of Interest shall be submitted in 3 copies: 1 

original in English, one copy in English and another copy in Portuguese.  

 

16. Expressions of interest must be delivered to the address below not later than 13:30 hours of the 

the 22nd of May 2026. Proposals received after this deadline will be excluded from the contest. 

 

Ministry Of Health 

Procurement Department (DA) 

P.O. Box 264 

Av. Eduardo Mondlane, 1008. 

Tel. +258 21 303 593; Fax: +258 21 302 103 

Email: antonia.caulimbo@misau.gov.mz 

 

 

 

Maputo, April 2026 

 

 

 



 

 

 

 

 


